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ERRATA 

EDITAL Nº 02/2018 

PROCESSO SELETIVO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS DO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO 

EM SAÚDE COLETIVA, MODALIDADE ESPECIALIZAÇÃO 
 

Onde se lê: 

 

7.1. O Processo Seletivo será realizado conforme calendário de eventos abaixo: 

 

Eventos  Data/Prazo 

Publicação do Resultado  22/06/2018 

Prazo para recurso aos resultados 22-23/06/2018 

Publicação do resultado aos recursos apresentados 25/06/2018 

Publicação do Resultado Final 25/06/2018 

Matrícula na Secretaria Acadêmica 25-29/06/2018 

Início das Aulas 03/07/2018 

 

Leia-se: 

 

7.1. O Processo Seletivo será realizado conforme calendário de eventos abaixo: 

 

Eventos  Data/Prazo 

Publicação do Resultado  22/06/2018 

Prazo para recurso aos resultados 22-23/06/2018 

Publicação do resultado aos recursos apresentados 25/06/2018 

Publicação do Resultado Final 26/06/2018 

Matrícula na Secretaria Acadêmica 27-28/06/2018 

Início das Aulas 04/07/2018 
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Onde se lê: 

 

8.2. As/Os candidatas/os aprovadas/os neste Processo Seletivo deverão entregar cópia 

dos itens abaixo no momento da Matrícula (04-06/06/2018): 

a) Documento de identidade com CPF ou Passaporte para candidatas/os estrangeiras/os; 

b) Diploma de Graduação emitido ou revalidado por IFES no Brasil; 

c) Comprovante de inserção profissional para selecionadas/os às vagas L1 e L3; 

d) Autodeclaração daqueles que se declararam indígena (Apêndice III), negro (Apêndice IV) ou 

quilombola (Apêndice V) para selecionadas/os às vagas L2, L4 e L6; 

e) Histórico Escolar do Ensino Médio ou Graduação para selecionadas/os às demais vagas L6. 

 

Leia-se: 

 

8.2. As/Os candidatas/os aprovadas/os neste Processo Seletivo deverão entregar cópia 

dos itens abaixo no momento da Matrícula (04-06/06/2018): 

a) Documento de identidade com CPF ou Passaporte para candidatas/os 

estrangeiras/os; 

b) Diploma de Graduação emitido ou revalidado por IFES no Brasil; 

c) Comprovante de inserção profissional para selecionadas/os às vagas L1 e L3; 

d) Autodeclaração daqueles que se declararam indígena (Apêndice III), negro 

(Apêndice IV) ou quilombola (Apêndice V) para selecionadas/os às vagas L2, L4 e L6; 

e) Histórico Escolar do Ensino Médio ou Graduação para selecionadas/os às demais 

vagas L6. 

f) Laudo médico comprovando deficiência para selecionadas/os às vagas L5. 

 


